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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 78/2003

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 127/97,
de 30 de Julho, criou o Programa de Incremento do
Turismo Cultural para o período de 1997-1999, fun-
cionando junto do membro do Governo que tutela a
área do turismo.

O período de funcionamento do Programa foi depois
prolongado até 31 de Dezembro de 2003 pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 19/2000, de 28 de Abril.

Contudo, tendo sido executado o financiamento
afecto a este projecto e genericamente alcançada a maior
parte dos seus objectivos, entende o Governo que, por
tributo ao princípio da optimização dos recursos, não
se justifica a sua continuação, devendo a sequência deste
assunto ocorrer no âmbito da Direcção-Geral do
Turismo.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Extinguir o Programa de Incremento do Turismo

Cultural, criado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 127/97, de 30 de Julho.

2 — Fazer cessar o exercício das funções do coor-
denador do Programa, nomeado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 51/2000, de 20 de Abril, com
o consequente regresso do mesmo ao exercício de fun-
ções no respectivo organismo de origem.

3 — Fazer cessar a comissão de serviço das gestoras
especializadas do mesmo Programa, nomeadas pelo des-
pacho n.o 11 591/2000 (2.a série), de 18 de Maio, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 131, de 6
de Junho de 2000, com o consequente regresso das mes-
mas ao exercício de funções no respectivo organismo
de origem.

4 — Designar a Direcção-Geral do Turismo como
depositária dos estudos e trabalhos produzidos no
âmbito do Programa aqui extinto, os quais serão devi-
damente inventariados e entregues pelo coordenador
do Programa.

5 — Encarregar a Direcção-Geral do Turismo de con-
cretizar, em articulação com os institutos competentes
tutelados pelo Ministério da Cultura, novos projectos
específicos de promoção do turismo cultural, por forma
a assegurar a continuidade de acções de valorização e
divulgação do património cultural.

6 — Encarregar a Direcção-Geral do Turismo do tra-
tamento de todas as matérias concernentes à extinção
do Programa.

7 — A presente resolução entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Maio de
2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 445/2003

de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 173/91, de 1 de Março, alterada pela
Portaria n.o 693-H/96, de 27 de Novembro, foi conces-

sionada à Associação de Caçadores da Freguesia de Pín-
zio a zona de caça associativa (processo n.o 550-DGF)
situada no município de Pinhel, com uma área de
1950 ha, válida até 31 de Maio de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no artigo 33.o e no n.o 8 do artigo 44.o, em
articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa,
processo n.o 550-DGF, abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Pínzio, município de Pinhel,
com uma área de 1802,03 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 15 de Maio de 2003.

Portaria n.o 446/2003
de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 660/91, de 13 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Herdade da
Retorta a zona de caça associativa da Herdade da Caeira
(processo n.o 719-DGF), situada no município de Mon-
temor-o-Novo, com uma área de 276,6250 ha, válida até
13 de Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Caeira (processo n.o 719-DGF), abran-
gendo o prédio rústico denominado «Herdade da
Caeira», sito na freguesia de Cabrela, município de Mon-
temor-o-Novo, com uma área de 276,6250 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 14 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 15 de Maio de 2003.

Portaria n.o 447/2003
de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 254-CN/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2008 a zona de caça associativa,
processo n.o 407-DGF, situada nas freguesias de Car-
valhal Meão e Pega, município da Guarda, com uma
área de 1720 ha, concessionada à Associação de Caça
da Cruz do Vale.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir
a extinção da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 46.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, manda
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas, que seja extinta a concessão atri-
buída pela Portaria n.o 254-CN/96, de 15 de Julho, à

Associação de Caça da Cruz do Vale (processo
n.o 407-DGF).

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 15 de Maio de 2003.

Portaria n.o 448/2003
de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 884/97, de 10 de Setembro, foi reno-
vada, até 11 de Setembro de 2003, a zona de caça asso-
ciativa da Herdade das Areias e do Cebolinho (processo
n.o 543-DGF), situada no município de Reguengos de
Monsaraz, com uma área de 859,45 ha, concessionada
aos Amantes da Caça — Associação de Caçadores de
São Pedro do Corval.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade das Areias e do Cebolinho (processo
n.o 543-DGF), abrangendo os prédios rústicos desig-
nados «Herdades das Areias e do Cebolinho», sitos na
freguesia de São Pedro do Corval, município de Reguen-
gos de Monsaraz, com uma área de 859,45 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 12 de Setembro de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 15 de Maio de 2003.


